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O Congresso Nacional Decreta:  

 

 

Art. 1º – Fica revogada a Lei Federal nº 6.634, de 2 de maio de 

1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-lei nº 1.135, de 

3 de dezembro de 1970. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

A lei que dispõe sobre a faixa de fronteira é de 1979, anterior, 

portanto, à atual Constituição Federal. As realidades do século XXI, a 

globalização, com ênfase à integração, apontam para uma necessidade de 

revisão de alguns conceitos concernentes à faixa de fronteira, a fim de 

adequá-los às dinâmicas econômica, social, cultural e de defesa.  

A Lei considera área indispensável à Segurança Nacional a faixa 

interna de 150 Km (cento e cinqüenta quilômetros) de largura, paralela à 

linha divisória terrestre do território nacional, que será designada como Faixa 

de Fronteira. Veda na Faixa de Fronteira,  a alienação e concessão de terras 

públicas, abertura de vias de transporte e instalação de meios de 

comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou 

radiodifusão de sons e imagens; proibe, também, construção de pontes, 

estradas internacionais e campos de pouso; estabelecimento ou exploração 

de indústrias e empresas de diversos seguimentos.  

Outra restrição estabelecida pela Lei é a transação de imóveis rurais, 

que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do domínio, da posse ou de 

qualquer direito real sobre o imóvel, além da participação, a qualquer título, 
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de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em pessoa jurídica que seja titular 

de direito real sobre imóvel rural; 

Propor a sua revogação visa abrir caminho para destravar o 

desenvolvimento dessas regiões. A Lei em vigor hoje inviabiliza investimentos 

nas fronteiras, por sua rigidez na proibição de investimentos estrangeiros. 

Essa lei, de 1979, contradiz a emenda constitucional de 1997 que eliminou 

diferença de tratamento entre empresa nacional e estrangeira. 

Está na contramão do desenvolvimento das áreas de fronteira, pois os 

chamados mecanismos de segurança, controle e informação à disposição do 

Estado, criados durante o regime militar, vigoram ainda hoje, com suas 

características obsoletas e são  motivo de entrave ao progresso regional.  O 

desenvolvimento das regiões de fronteira configura-se como importante 

diretriz da política nacional e internacional brasileira. Apesar de ser 

estratégica para a integração sul-americana, a região ainda apresenta-se 

como pouco desenvolvida economicamente, marcada pela dificuldade de 

acesso aos bens e serviços públicos, historicamente abandonada pelo Estado 

e pela rigidez da legislação de segurança nacional. O Brasil têm fronteiras 

com dez países da América do Sul entre os doze existentes, o que reforça o 

caráter estratégico desta região para a competitividade do país e para a 

integração do continente. 

A Lei das Faixas de Fronteiras é conflitante com os tempos de 

integração regional e a construção de blocos como o Mercosul, que tem 

dinâmica própria nos processos econômico, político, social e cultural. Tais  

regiões fronteiriças já enfrentam dificuldades econômicas e sociais face à  

geografia e história. Não faz sentido que  a legislação federal continue a 

contribuir para este processo de exclusão, mantendo regras completamente 

ultrapassadas e desequadradas dos atuais conceitos de integração  das 

nações e seus povos. 

Sala das Sessões, em 12 e fevereiro de 2008. 
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POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O  F E D E R A L 

Vice-Lider da Bancada 

P D T  -  RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 
 
 

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o 

Decreto-Lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 

1970, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º É considerada área indispensável à segurança nacional a faixa interna de 

150 km (cento e cinqüenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do 

território nacional, que será designada como faixa de fronteira. 

 

Art. 2º Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, 

será vedada, na faixa de fronteira, a prática dos atos referentes a: 

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e 

instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de 

sons ou radiodifusão de sons e imagens; 

II - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso; 

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança 

nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo; 

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo 

aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de 

Mineração; 

b) colonização e loteamentos rurais; 

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel; 

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em 

pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural. 
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 § 1º O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou 

autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional, em cada caso. 

 § 2º Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for 

denegatório ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá 

recurso ao Presidente da República. 

 § 3º Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do órgão 

federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.135, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

 

 

Dispõe sobre a organização, a competência e o 

funcionamento do Conselho de Segurança 

Nacional e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item I, e tendo em vista o disposto nos artigos 87, 88 e 89, tudo da Constituição, 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I  

DA FINALIDADE  

 

Art. 1º O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais alto nível na 

assessoria direta ao Presidente da República, para formulação e execução da política de 

segurança nacional.  

 

CAPÍTULO II  

DA ORGANIZAÇÃO  

 

Art. 2º O Conselho de Segurança Nacional (CSN) é presidido pelo Presidente da 

República e dêle participam, no caráter de membros natos, o Vice-Presidente da República, 

todos os Ministros de Estado, inclusive os Extraordinários, os Chefes dos Gabinetes Civil e 

Militar da Presidência da República, o Chefe do Serviço Nacional de Informações, o Chefe do 

Estado-Maior das Fôrças Armadas e os Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exército 

e da Aeronáutica.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá designar membros eventuais, conforme a 

matéria a ser apreciada.  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


